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LEI Nº 4.465, DE 23 DE MARÇO DE 2026 
 

Projeto de Lei de autoria do Vereador 
Adalto Silva Santos (Adalto Pessoa). 

 
Institui a Semana Municipal de 
Conscientização sobre os Cuidados ao 
Visitar um Recém-Nascido no Município 
de Santana de Parnaíba. 

 
ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Fica instituída no âmbito do Município de Santana de Parnaíba a Semana 

Municipal de Conscientização sobre os Cuidados ao Visitar um Recém-Nascido, a ser 
realizada anualmente na primeira semana do mês de maio, em alusão ao Mês das Mães. 

 
Art. 2º  A Semana terá como objetivos:  
 
I - orientar familiares, amigos e a comunidade em geral sobre os cuidados 

necessários ao visitar um recém-nascido;  
 
II - conscientizar sobre a importância da higiene pessoal e da saúde ao manter 

contato com bebês;  
 
III - alertar para os riscos de transmissão de doenças  no  período  neonatal, 

considerando que o recém-nascido ainda não possui imunidade plena e não está totalmente 
vacinado;  

 
IV - incentivar atitudes respeitosas em relação à rotina, ao descanso e à privacidade 

da mãe e do bebê;  
 
V - divulgar boas práticas de acolhimento e apoio à  família  neste  momento 

delicado.  
 
VI - orientar  que, se  necessário,  a  visita  ao  recém-nascido  seja  adiada, 

especialmente em casos de sintomas gripais, viroses, resfriados ou qualquer situação que 
possa colocar em risco a saúde do bebê.  

 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
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ANEXO VI – QUADRO SUPLEMENTAR - CARGOS A SEREM EXTINTOS  
(...) 

Nome do Cargo Quantidade Grupo 
Salarial Exigência Jornada 

Ajudante Administrativo (...) C 
 (...) (...) 

Auxiliar de Serviços Gerais 
(Feminino) (...) C (...) (...) 

Auxiliar de Serviços Gerais 
(Masculino) (...) C (...) (...) 

Auxiliar de Serviços Gerais 
(Plantonista) (...) C (...) (...) 

Merendeira (...) D (...) (...) 

Vigia (...) C (...) (...) 
(...)” (NR) 
 
Art. 4º  Fica revogado o inc. III do §2º do art. 7º da Lei n° 3.117, de 2011. 
 
Art. 5º  As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º 

de março de 2026. 
 
Santana de Parnaíba, 27 de março de 2026. 

 
 
 
 

ELVIS LEONARDO CEZAR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Arquivada em pasta própria no local de costume na data supra. 
 
 
 

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Santana de Parnaíba, 23 de março de 2026. 

 
 
 
 

ELVIS LEONARDO CEZAR  
Prefeito Municipal 

 
 
 

Arquivada em pasta própria no local de costume na data supra. 
 
 
 

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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LEI Nº 4.467, DE 27 DE MARÇO DE 2026 
 

Altera dispositivos das Leis Municipais nº 4.420, 
de 2025 e 4.421, de 2025, autoriza o Poder 
Executivo a proceder a abertura de crédito 
especial e dá outras providências. 

 
ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Santana de Parnaíba decreta e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Ficam alterados os anexos II e III relativo às metas e programas governamentais 

do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2026/2029 Lei Municipal nº 4.420, de 29 de outubro 
de 2025, bem como, os anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 
2026, Lei Municipal nº 4.421, de 29 de outubro de 2025 e suas atualizações para criação de 
rubrica orçamentária, conforme Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 2º  O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do 

exercício de 2026, nos termos do inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, Crédito Especial, no valor de R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais) para 
criação da seguinte dotação orçamentária: 

02 - PODER EXECUTIVO 
0219- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0219-4.4.50.39- 0824400341158- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
 Equipamentos e Material Permanente -  
  Emenda Parlamentar - Recurso Federal ................... R$ 495.000,00 

 
Art. 3º  Do valor do crédito especial referido no artigo 2º desta Lei, o montante de R$ 

297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais), serão cobertos com recursos previstos nos 
termos do inciso I do §1º cc. §2º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
resultante do Superávit Financeiro de 2025. 

 
Art. 4º  Do valor do crédito especial referido no artigo 2º desta Lei, o montante de R$ 

198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais) serão cobertos com excesso de arrecadação, 
previstos no inciso II, do §1º, c.c §3º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, a seguir expostos: 
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LEI Nº 4.466, DE 27 DE MARÇO DE 2026 

 
Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei 
nº 3.117, de 25 de maio de 2011, que instituiu o 
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 
Servidores Municipais de Santana de Parnaíba. 

 
ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de 
Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Os grupos salariais dos cargos de Agente de Limpeza Pública, Agente de Serviços 

de Alimentação, Agente de Serviços Gerais e Agente de Serviços Públicos, previstos na Tabela 1, 
dos cargos de Agente de Organização Escolar, Motorista e Vigia Patrimonial, previstos na Tabela 
2, e dos cargos de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil e Oficial Administrativo previstos na Tabela 
3, todos do Anexo I, da Lei Municipal nº 3.117, de 25 de maio de 2011, ficam alterados e passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
"ANEXO I – QUADRO GERAL DE CARGOS 
TABELA 1 – ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO (...) 

Nome do Cargo Quantidade Grupo Salarial Exigência Jornada 

Agente de Limpeza Pública (...) C (...) (...) 

Agente de Serviços de 
Alimentação (...) D (...) (...) 

Agente de Serviços Gerais (...) C (...) (...) 

Agente de Serviços Públicos (...) D-A (...) (...) 

 
TABELA 2 – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO (...) 

Nome do Cargo Quantidade Grupo Salarial Exigência Jornada 

Agente de Organização 
Escolar 

(...) C 
 (...) (...) 

Motorista (...) D-C (...) (...) 

Vigia Patrimonial (...) C (...) (...) 
 
 
 

 

2 de 2 
Lei nº 4.467, de 2026. 

 

Especificação da Receita Valor Orçado 
Exercício 2026 

Valor Projetado 
Exercício 2026 

Superávit Estimado 
Exercício 2026 

2.4.0.0.00.0.0.00.00 – Transferências de 
Capital      

2.4.9.9.00.0.0.00.00 – Outras 
Transferências de Capital      

  
2.4.9.9.99.0.1.00.00 – Outras 
Transferências de Capital - Principal      

  
2.4.9.9.99.0.1.02.00 – EMENDA 
202543700001- FABIO TERUEL - 
09032025-2-081144 

R$ 0,00 R$ 198.000,00 R$ 198.000,00 

 
Art. 5º  O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o art. 16 da 

Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 segue demonstrado no Anexo Único 
que fica fazendo parte integrante desta Lei. 

 
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Santana de Parnaíba, 27 de março de 2026. 

 
 
 
 

ELVIS LEONARDO CEZAR  
Prefeito Municipal 

 
 
 

Arquivada em pasta própria no local de costume na data supra. 
 
 
 

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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TABELA 3 – ENSINO MÉDIO (...) 

Nome do Cargo Quantidade Grupo Salarial Exigência Jornada 

Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil (...) D-A 

 (...) (...) 

Oficial Administrativo (...) D-B (...) (...) 
 

 (...)” (NR) 
 

Art. 2º  O Anexo III da Lei nº 3.117, de 25 de maio de 2011, passa a vigorar com as seguintes 
alterações e inclusões, conforme quadros abaixo:  

 
"ANEXO III – TABELAS DE VENCIMENTO  
(...) 
 

GRUPO 
C 
 

NIVEL A B C D E F G H I J K 
1 R$ 1.800,47 R$ 1.890,49 R$ 1.985,02 R$ 2.084,27 R$ 2.188,48 R$ 2.297,91 R$ 2.412,80 R$ 2.533,44 R$ 2.660,11 R$ 2.793,12 R$ 2.932,78 

2 R$ 1.980,52 R$ 2.079,54 R$ 2.183,52 R$ 2.292,70 R$ 2.407,33 R$ 2.527,70 R$ 2.654,08 R$ 2.786,79 R$ 2.926,13 R$ 3.072,43 R$ 3.226,05 

3 R$ 2.178,57 R$ 2.287,50 R$ 2.401,87 R$ 2.521,97 R$ 2.648,06 R$ 2.780,47 R$ 2.919,49 R$ 3.065,46 R$ 3.218,74 R$ 3.379,68 R$ 3.548,66 
 

(...) 
 

GRUPO 
D-A 

 

NIVEL A B C D E F G H I J K 
1  R$ 2.101,08 R$ 2.206,13 R$ 2.316,44 R$ 2.432,26 R$ 2.553,87 R$ 2.681,57 R$ 2.815,64 R$ 2.956,43 R$ 3.104,25 R$ 3.259,46 R$ 3.422,43 

2  R$ 2.311,19 R$ 2.426,74 R$ 2.548,08 R$ 2.675,49 R$ 2.809,26 R$ 2.949,72 R$ 3.097,21 R$ 3.252,07 R$ 3.414,67 R$ 3.585,41 R$ 3.764,68 

3  R$ 2.542,30 R$ 2.669,42 R$ 2.802,89 R$ 2.943,03 R$ 3.090,19 R$ 3.244,70 R$ 3.406,93 R$ 3.577,28 R$ 3.756,14 R$ 3.943,95 R$ 4.141,15 

4   R$2.796,53 R$ 2.936,36 R$ 3.083,18 R$ 3.237,34 R$ 3.399,20 R$ 3.569,17 R$ 3.747,62 R$ 3.935,00 R$ 4.131,75 R$ 4.338,34 R$ 4.555,26 

             

GRUPO 
D-B 

 

NIVEL A B C D E F G H I J K 
1 R$ 2.227,83 R$ 2.339,22 R$ 2.456,18 R$ 2.578,99 R$ 2.707,94 R$ 2.843,34 R$ 2.985,51 R$ 3.134,78 R$ 3.291,52 R$ 3.456,10 R$ 3.628,90 

2 R$ 2.450,61 R$ 2.573,14 R$ 2.701,80 R$ 2.836,89 R$ 2.978,74 R$ 3.127,67 R$ 3.284,06 R$ 3.448,26 R$ 3.620,67 R$ 3.801,71 R$ 3.991,79 

3 R$ 2.695,67 R$ 2.830,46 R$ 2.971,98 R$ 3.120,58 R$ 3.276,61 R$ 3.440,44 R$ 3.612,46 R$ 3.793,08 R$ 3.982,74 R$ 4.181,88 R$ 4.390,97 

4 R$ 2.965,24 R$ 3.113,50 R$ 3.269,18 R$ 3.432,64 R$ 3.604,27 R$ 3.784,48 R$ 3.973,71 R$ 4.172,39 R$ 4.381,01 R$ 4.600,06 R$ 4.830,07 

             

GRUPO 
D-C 

 

NIVEL A B C D E F G H I J K 
1 R$ 2.317,29 R$ 2.433,16 R$ 2.554,82 R$ 2.682,56 R$ 2.816,68 R$ 2.957,52 R$ 3.105,39 R$ 3.260,66 R$ 3.423,70 R$ 3.594,88 R$ 3.774,63 

2 R$ 2.549,02 R$ 2.676,47 R$ 2.810,30 R$ 2.950,81 R$ 3.098,35 R$ 3.253,27 R$ 3.415,93 R$ 3.586,73 R$ 3.766,07 R$ 3.954,37 R$ 4.152,09 

3 R$ 2.803,92 R$ 2.944,12 R$ 3.091,33 R$ 3.245,89 R$ 3.408,19 R$ 3.578,60 R$ 3.757,53 R$ 3.945,40 R$ 4.142,67 R$ 4.349,81 R$ 4.567,30 

4 R$ 3.084,32 R$ 3.238,53 R$ 3.400,46 R$ 3.570,48 R$ 3.749,01 R$ 3.936,46 R$ 4.133,28 R$ 4.339,94 R$ 4.556,94 R$ 4.784,79 R$ 5.024,03 

(...)” (NR) 
 

Art. 3º Os grupos salariais dos cargos de Ajudante Administrativo, Auxiliar de Serviços 
Gerais-Feminino, Auxiliar de Serviços Gerais-Masculino, Auxiliar de Serviços Gerais-Plantonista, 
Merendeira e Vigia previsto no Anexo VI, da Lei n° 3.117, de 2011 ficam alterados e passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
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LEI Nº 4.468, DE 27 DE MARÇO DE 2026 
 

Altera dispositivos das Leis Municipais nº 4.420, 
de 2025 e nº 4.421, de 2025, autoriza o Poder 
Executivo a proceder a abertura de créditos 
especiais e dá outras providências. 

 
ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Santana de Parnaíba decreta e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Ficam alterados os anexos II e III relativo às metas e programas governamentais 

do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2026/2029 Lei Municipal nº 4.420, de 29 de outubro 
de 2025, bem como, os anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 
2026, Lei Municipal nº 4.421, de 29 de outubro de 2025, para criação de rubricas orçamentárias, 
conforme Anexo Único desta Lei, para o Projeto de Fortalecimento da Casa do Samba 
Parnaibano, recebido através de Emenda Estadual da Deputada Marina Helou. 

 
Art. 2º  O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do 

exercício de 2026, nos termos do inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, créditos especiais, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para criação das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
02 - PODER EXECUTIVO 
0213-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
0213-3.3.90.30-1339201292248- Material de Consumo 
 Despesas - Casa do Samba Parnaibano 
 Emenda Parlamentar - Estadual.................................R$     17.314,84 
 
0213-3.3.90.36-1339201292248- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 Despesas - Casa do Samba Parnaibano 
 Emenda Parlamentar - Estadual.................................R$     18.900,00 
 
0213-3.3.90.39-1339201292248- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 Despesas - Casa do Samba Parnaibano 
 Emenda Parlamentar - Estadual.................................R$     63.785,16 

TOTAL.........................................................................R$   100.000,00 
 

Art. 3º  Os valores dos créditos especiais referido no artigo 2º, desta Lei, serão cobertos 
com Excesso de Arrecadação, previsto no inciso II, do parágrafo 1º, c.c. parágrafo 3º, do artigo 
43, da Lei Federal nº 4.320 de 1964, a seguir expostos: 

 
Autenticar documento em https://sempapel.camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310030003400390032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




